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Decreto no 1573/2022

Decretâ Ponto Facultativo no dia
í4 dê novembro do 2022, e dà
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURIINÓPOLIS, EsTado de GoiáS, no
uso de suas atribuiçÕês que lhe conferêm âs constituições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.1o - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO. no dia í4 de novembro
de 2022.

Art. ? - Este decreto se estenderá a todos os órgãos municipais
existentes dentro dos limites do Municlpio de Buritinópolis.

Art. 30. As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana manteráo
os serviços êm atividade minima e indispensável ao atendimento da populaÉo, de
a@rdo com as instruçôes baixadas pelos Secretários Municipais respectivos.

ArL /ío - Eslê Decrêto enlrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicaçâo, revogadas as disposições em contÍário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-sê.

Gabinete da Prefeitâ Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos
11 dias do mês de novembro de 2022.

Ana Soarês
Preíeita Municipal

Aha Pauh g. oouÍtdo
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Buritinópolis - GO, ,1 de novembro de 2022.
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